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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 ile	 9 c7

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no. :	 106q0.002308/91-82	 RB

Sessan	 de P	 17 de junho de 1993	 ACORDM Np 203-00.5,11
Recurso no:	 90„309
Recorrente N	 UNEM TRANSPORTE ItMERESTADUAL DE LUXO S/A
Recorrida :	 1)Rl EM JUIZ DE TORA -- MG

INCONSTITUCIONALIDADE DE: LEI -	 Falece ac 20
Conselho de CO 111.1 cumpetOncia para pronun-
ciar-se sobre legaltdade nu constituctonalidade de
lei. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos o5 presentes autos
de rettirso ixterposto por UNIF10 TRANSPORTE INTERESTADUAL. DE LUXO
S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do
Segundo Conselhe de Contribuintes, pnr unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 12 deiunho de 1993,

RUI3-L/0 VI1 . 1 GONZAGA SANTOS - LL'esidente o Rela-
tor

1( . 54
DALTON EníAN -	 Procurador	 Representante da

Fazenda Nacional

VIS" EM	 ;C) DE '” AG (:) 293 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN ng 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julyamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA IHEREZA VASCOMELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO Ar:AMASIE:FF, MAURO WASILEWSKI, TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS
e SEDASTIMO BORGES TAHOERY.
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~TEMO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

a- SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no:	 10640.002308/91-02

Recurso no. :	 90.300
Acara 112:	 203-00.511
Recorrente :	 umi go TRANSPORTE: INTERESTADUAL. DF: Luxo S/A

RELATORIO

A empr . esa, segundo a "Descriçáo dos rates e
enquadramento legal'', anexo ao auto de infragáo „ dteixou de
recolher a contribuiçáo no período de julho a dezembro/38, marro
a dezemnro/M9 e abril a setembro/91, havendo recolhido si
contribuição nos meses deianeiro e fevereiro/09 te lancine a
mareo/91 1 calculada sobre base de cálculo insufl cien to c

impugnando o lan çamen to c após, histeria brovemen te
a t: ri e alteracffes sofridas pela contribuição. a empresa
defende a in gonstitucionalidade do Decrete-Lei n2 2.115/80 que
teria revogado lei complementar e expressa o en temi imem to de que
o PIS beria side extánto pela Constituicáo Federal vir:entoo
pedindo, com tais fundamentos, (3 canc*FIrnmento do auto	 de
infraçáo.

Na informacáo fiscal, o autuante pnínuricia-se pela
manutcmçáo do lei te sob a alegar:á° de que a peca impugnatoria
trata apenas da inconstitucionalidade da contrizia, matéria
cuja apreciaçáo ê competencia do Poder . judiciário.

A decitsáo mono gráfica consiçierou o lançamento
procedente e está assim ementa:da:

u 11lUffdltFTAW10 E INTEGRApír0 DA LEGISLAÇA0 TRIBO-
lARIA - A cmajtlicáce de intuenstitucionalidade n:Mí
pode ser oponível na esfera administra .h.va por
transbordar os limites de sua gompetencia	 e
julgamento	 da	 matóraa de	 ponto	 de	 vista
censtitucional.

CONTRIBUTÇMO PARA O PROGRAM DE INTEGRAÇA0 SOCIAL
- PIS. PROCEMIMENTO E: LANÇAMENTO DE: OFICIO. O lan-
çamento da contribuiçáo terá lugar quando o
contribuánte nán efetuar ou efetuar com insufi-
cifíncia o pagamento cio contribulcáo devida dentro
do prazo legalmente determinado.'

O recurso voluntárie é copia literal das razátes já
expendidas na impuguaçáo, terminando por pedir a insubsistencia
do auto de infraçao.

E: o rotatório.
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,450V4.~-	 SEGUNDOCONSELHODECONTRM~

Processo no:	 10640.00230S/91-82
Acór~ no: 203-00.541

VOTO DO CONSEUTEIRV-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Quer na impugna0p , quer na pna rectmsal,
transcriOio literal da impugnaçâo, inexiste qualquer discuss3o
sobre os fatos descrios no auto de infra0o. A matéria Tática
refuge, portanto, incw~sdA.

A arqufflentaçao em que se baçseia a defesa liffdtne
A argRic3Ici de ilegalidade n inconstitucionalidade da legittiOci
de reqância da contrIltipUo, Ora, e pawitico mista Câmara, neste
Conselho, nos demais Conselhos de Contribuintes e na Cmara
Superior de Recmrsos Fiscais, que tal argumento raio pode ser
apreciado administrativamente, quer' porque tal competencia nab
lhes tenha sido deItarina pela leffislaa que lhe rege os atos,
quer porque a inst4ncia adequada a cl i. a mmtlidade da lei ê
o Poder Iud1ci3rio.

Assim, nego provimento ao recurso.

Sala das Sess&cis, em 17 de Ju~ de 1.99J,
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-:e frI -VI715; 2.AGA SANTOS
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